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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Monte Carmelo / 2ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca de Monte
Carmelo

Avenida Brasil Oeste, 1705, Fórum Tito Fulgêncio, Jardim Zeny, Monte Carmelo - MG - CEP:
38500-000

PROCESSO Nº: 5006444-89.2023.8.13.0431

CLASSE: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência, Concurso de Credores, Convolação de recuperação judicial
em falência, Administração judicial]

AUTOR: ELETROSOM S/A CPF: 22.164.990/0001-36 e outros

RÉU:

 

 

 DECISÃO

                Trata-se de processo de recuperação judicial, no qual foi designada a realização de
Assembleia Geral de Credores (AGC) para os dias 02 e 09 de março de 2026, as 10h, a ser realizada em
formato remoto (ID 10583662716).

        Após a designação do ato supracitado, foi apresentada petição pela Administradora Judicial,
informando a necessidade de contratação de plataforma virtual para a realização da AGC. Ademais,
restou noticiado que as Recuperandas foram intimadas acerca da proposta da empresa Assemblex, no
valor de R$18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), mas permaneceram inertes e não efetuaram o
pagamento necessário para viabilizar o ato em comento (ID 10605287481).

        Em seguida, este Juízo ordenou a intimação do GRUPO ELETROSOM, para realizar, no
prazo de 05 (cinco) dias, o pagamento integral do importe correspondente à contrapartida devida à
empresa Assemblex, dentre outras determinações/deliberações (ID 10605710092).

               Então, foi interposto o Agravo de Instrumento nº. 1.0000.24.175224-5/013, em face da
decisão anterior, através do qual as recuperandas insurgem contra a determinação do pagamento imediato
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à empresa contratada, para a realização da AGC, além de outras questões. No ensejo, foi pleiteado o efeito
suspensivo, na pretensão de sustar a eficácia da ordem de pagamento, bem como de suspender a
realização das sessões da AGC, até o julgamento definitivo do recurso (ID 10622717706 e seguintes).

               Por fim, a Administradora Judicial ratificou a realização da AGC, nas datas designadas,
ressalvada a hipótese de superveniência de decisão judicial, determinando sua suspensão ou redesignação
(ID 10629519575).

        É o relatório. DECIDO.

                De início, consigno que, em consulta ao andamento do Agravo de Instrumento nº.
1.0000.24.175224-5/013, realizada na presente data, verifiquei que o recurso está pendente de apreciação,
bem como que houve suscitação de conflito de competência, o qual, também, não foi decidido.

        Some-se a isso que não há determinação do e. TJMG, para que este Juízo delibere questões
urgentes, até a resolução do conflito de competência.

        A vista disso e considerando que o agravo em questão tem por objeto, dentre outros, sustar a
eficácia da ordem de pagamento à empresa contratada para realizar a AGC e suspender a realização do
aludido ato, até o julgamento definitivo do recurso, entendo ser inviável o prosseguimento dos trâmites da
AGC, neste momento.

               Cumpre salientar que a decisão agravada é passível de recurso e, uma vez que ela não
transitou em julgado, existe possibilidade de sua modificação, por força de decisão liminar em sede
recursal e/ou por decisão definitiva/acórdão do e. TJMG.

        Nesse diapasão, tenho que a atual situação dos autos encontra-se diante de incerteza jurídica,
especialmente, quanto à validade de novas deliberações para o prosseguimento da AGC, o que poderá
violar os princípios da economia processual e da segurança jurídica.

        A título exemplificativo, caso a AGC seja realizada e, posteriormente, o e. TJMG suspenda
seus efeitos ou anule os seus critérios, todos os atos praticados, incluindo gastos com logística, serão
nulos.

        Por todo o exposto, considero prudente a suspensão dos atos que possam causar prejuízo
irreparável ou de difícil reparação ao rito recuperacional.

        Assim, no exercício do poder geral de cautela e visando evitar nulidades futuras, determino,
  de ofício, a SUSPENSÃO da Assembleia Geral de Credores, designada para os dias 02 e 09 de

 (ID 10583662716).março de 2026, as 10h

                 , a Administradora Judicial, para que providencie a imediataIntime-se, com urgência
comunicação aos credores/interessados do teor da presente decisão, pelos canais oficiais.

               o e. TJMG, informando sobre a presente suspensão, para fins de celeridade naOficie-se
análise do efeito suspensivo.

          as partes, .Intimem-se com urgência

        Intimem-se. Cumpra-se.

        SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO/TERMO.

        Monte Carmelo, data da assinatura eletrônica.
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